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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
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REQUERIMENTO Número Ix (_11)

PERGUNTA Número I x (_11)

Assunto:Situação laboralda empresa Prosegur no Aeroportode Lisboa

Destinatário:MinistériodoTrabalhoe da SolidariedadeSocial

Exmo. Sr. Presidente da Assembleia da República

Chegou ao conhecimentodeste Grupo Parlamentara denúnciada violação dos direitos dos
trabalhadoresda ProsegurnoAeroportode Lisboa,nomeadamentequantoà violaçãodo direitoa fériase
dohoráriodetrabalho. ,

De acordocom informaçõesprestadaspor um trabalhadordessaempresa,há váriosanosque a
empresanão afixa o mapa de férias, violandoo dispostono artigo241Qdo Códigodo Trabalho,que
determina,noseu n.Q9 que «oempregadorelaborao mapade férias,comindicaçãodo inícioe do termo
dos períodosde fériasde cadatrabalhador,até 15de Abrilde cadaano e mantém-noafixadonos locais
de trabalhoentreestadatae 31deOutubro.».

Alegadamenteas fériasnão estarãoa ser marcadasporacordo,comolegalmenteimposto,sendo
quecercade 60%dosvigilantesnoAeroportode Lisboanãoterá gozadopartedassuasfériasno anode
2008e, no casoda ANA,há cincoanosque muitosdos diasde férias nãoestarãoa ser gozadospelos
trabalhadores,emclaraviolaçãododireitoa fériase dasua irrenunciabilidade.

Acresceque, quanto ao cumprimentodos horáriosdo trabalhoe do direito ao descansoe ao
repouso,surgiramdenúnciasde cumprimentode 16 horascontínuasde trabalhoe mesmode 72 horas
contínuas,semqueseja reconhecidoo direitoa pausaparaas refeições.

O períodonormalde trabalhonão podeexcederoito horaspordia e quarentahorasporsemana,
nãosendopermitidasmaisdoquecincohorasconsecutivasporsemana,casoa contrataçãocolectivanão
disponhadiferentemente.

Dadenúnciafeita, resultaaindaqueterãosido levadasa caboacçõesinspectivaspelaACTsendo
queo desrespeitopelostrabalhadorescontinuaatravésdaviolaçãosistemáticadosseusdireitos,semque
qualquerconsequênciaadvenhaparaa entidadepatronal.

Assim,ao abrigodo dispostonaalínea,d) do Artigo156Qda Constituiçãoda RepúblicaPortuguesa
e em aplicação da alínea d), do n.Q1 do artigo 4Qdo Regimento da Assembleia da República, solicito ao
Ministériodo Trabalhoe da SolidariedadeSocial,os seguintesesclarecimentos:

1. QueconhecimentotemesseMinistériodassituaçõesdescritas? .
2. PretendeesseMinistériolevara caboacçõesinspectivasparagarantiro cumprimentodosdireitos

dostrabalhadores,nomeadamentenoquediz respeitoa fériase horáriodetrabalho?
3. Emtermosda denegaçãodo direitoà pausapararefeição,tem esseMinistérioconhecimentode

algumaacçãoinspectivalevadaa cabopelaACT?Emcasoafirmativo,qualo resultadodessas
acções?

Palácio de S. Bento,25 de Março de 2009
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Expeça-se

Publique-se
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